










RESOLUÇÃO n° 1.024,  DE AGOSTO DE 2009

RESOLUÇÃO n° 1.084,  DE OUTUBRO DE 2016

RESOLUÇÃO n° 1.089,  DE  MARÇO DE 2017

Livro de Ordem: a partir de 1º de julho obrigatório 
em todo território nacional  (exigência do TCU).









“Considerando a crescente complexidade “Considerando a crescente complexidade 
dos empreendimentos, dos empreendimentos, 

o Livro de Ordem objetiva instituir o Livro de Ordem objetiva instituir 
a utilização de novos mecanismos a utilização de novos mecanismos 

que propiciem eficiente que propiciem eficiente 
acompanhamento e controle acompanhamento e controle acompanhamento e controle acompanhamento e controle 

da participação efetiva dos profissionais da participação efetiva dos profissionais 
nas obras e serviços de engenharia nas obras e serviços de engenharia 

pelos quais são responsáveis técnicos, pelos quais são responsáveis técnicos, 
de modo que seja possível a de modo que seja possível a 

mensuração dessa participação.” ...mensuração dessa participação.” ...



A falta de registro de ART em 
empreendimentos , ensejará a notificação 

por exercício ilegal da profissão, 
se não houver a presença de profissional 

legalmente registrado 
no Sistema Confea-Crea.

A Anotação de Responsabilidade Técnica é peça A Anotação de Responsabilidade Técnica é peça 
obrigatória para obras de engenharia, cujo escopo 

permite a especificação tanto dos técnicos que 
elaboram os projetos quanto daqueles que 
executam as obras, com vistas a possibilitar 

a responsabilização em caso 
de eventuais erros detectados em 

qualquer das etapas do empreendimento. 



ITAQUERÃO





O guindaste utilizado no Itaquerão media 114 metros de altura, 
sendo o maior usado no país, pode erguer até 1.550 toneladas. 

No dia do acidente, o operador içava a última peça de
420 toneladas e seria elevada a 40 metros de altura.



QUER SABER 



A ART tem por objetivo 
individualizar a responsabilidade 

dos profissionais prestigiando a livre iniciativa 
e o bom exercício profissional.



O livro de Ordem irá permitir a melhor identificação da culpa ...

Erro no cálculo estrutural, no dimensionamento e detalhamento 
dos estribos dos pilares da obra e uso de material inadequado...







“Esta preocupação não é “Esta preocupação não é 
só do Sistema Confea/Creas... só do Sistema Confea/Creas... 

A exigência do “Livro de Ordem”, A exigência do “Livro de Ordem”, 
partiu de uma Auditoria do partiu de uma Auditoria do 

Ministério da Transparência, Fiscalização Ministério da Transparência, Fiscalização 
e Controladoria Geral da União.e Controladoria Geral da União.

Relatório de Auditoria sobre as Relatório de Auditoria sobre as 
contas do CONFEA em 2015 contas do CONFEA em 2015 

(Processo nº 00190.105249/201696 da CGU.(Processo nº 00190.105249/201696 da CGU.

https://auditoria.cgu.gov.br/download/9445.https://auditoria.cgu.gov.br/download/9445.
pdfpdf



Cabe ao CREA, por imposição legal, investigar 
se as prescrições legais atinentes ao exercício 
profissional estão sendo atendidas e se dele 
participam efetivamente profissionais 

Relatório de Auditoria sobre as  contas do CONFEA em 2015 

participam efetivamente profissionais 
habilitados para tanto, não se reveste de 
ilegalidade a recusa em proceder ao registro 
de Atestado de Responsabilidade Técnica, se 
não houver a efetiva participação de 
profissional responsabilizando-se  







O relatório dizia enfaticamente ...

“Que a partir de um levantamento efetuado,
junto ao sistemas eletrônicos dos Creas, 
verifica-se casos de incompatibilidade 

entre o número de ART’s 
registradas por profissional registradas por profissional 
e a sua efetiva participação, 

o que configura haver forte indícios 
de que sem o acompanhamento profissional 

existe o acobertamento profissional, 
infração prevista na alínea “c” 
do art. 6º da Lei 5.194/66”.











P R O F I S S I O N A I S  D E  E N G E N H A R I A  C I V I L  C O M  M A I O R
N Ú M E R O  D E  A R T S  D E  E X EC U Ç ÃO  D E  O B R A  O U  

P R O J E TO  R EG I S T R A DA S  N O S  A N O S  D E  2 0 1 5  E  2 0 1 6 .  













ESTADO DE SÃO PAULO:  Amparo/07 - Araraquara/03 - Avaré/02  Atibaia/07 - Barueri/01 -

Bertioga/03 - Botucatu/16 - Caçapava/01 Cajamar/13 - Campos do Jordão/15 - Caraguatatuba/02 -

Cotia/98  Franca/03 - Guaratinguetá/05 - Guarulhos/00 - Guarujá/98   Jandira/10 - Jacareí/99 -

Jundiaí/06 - Itanhaém/03 - Itapecerica da Serra/07 - Itapeva/07 - Itapevi/08 - Jaboticabal/03  

Lençóis Paulista/14 – Lins/01 - Lorena/12 – Marília/04 - Mococa/03 Mogi Guaçu /02 - Mogi 

Mirim/03 - Osasco/95 - Ourinhos/08  Peruíbe/91 Penápolis/04 - Pindamonhangaba/08 -

ALGUMAS CIDADES QUE POSSUEM OU POSSUÍRAM LEIS OU 
CÓDIGO DE OBRA COM CADERNETA DE OBRAS 

(LIVRO DE ORDEM)

Mirim/03 - Osasco/95 - Ourinhos/08  Peruíbe/91 Penápolis/04 - Pindamonhangaba/08 -

Piracicaba/07  

Poá/86 - Santana de Parnaíba/03 - São Sebastião/07  

São José dos Campos/00 - São José do Rio Preto/05 - Socorro/04  Valinhos/03 - Vargem Grande 

Paulista/95 - Votuporanga/03  

Taubaté/14 - Ubatuba/04

ESTADO DE MINAS GERAIS :  Alfenas/ 05 –

São Sebastião do Paraíso/11









O número de Creas que não instaurou processo em desfavor 
de profissionais condenados judicialmente contrasta 
com o de escândalos de desvio de recursos públicos 
rotineiramente noticiados pela imprensa brasileira. 

Vale destacar que, com base em consulta realizada no sítio 
do Confea, profissionais condenados criminalmente em 
decorrência de desvios em obras públicas apurados em 
operações da Polícia Federal noticiadas na mídia como operações da Polícia Federal noticiadas na mídia como 
“Operação Navalha” e o ”caso da Construtora Delta” 

encontram-se com seus RNP ativos. 
Nem mesmo condenação judicial em um dos maiores 
escândalos envolvendo profissionais de engenharia 

na história brasileira, “Operação Lava Jato”, 
foi motivo suficiente para ação dessas autarquias. 

Dentre catorze engenheiros já condenados em decorrência da 
operação, somente foi possível identificar a instauração de 

processos contra três profissionais, 1 Crea/BA e 2 no Crea/RJ.





“A evolução do processo de fiscalização 
gera questionamentos e, 

consequentemente, aprimoramentos...”











http://www.creasp.org.br/arquivos/livro_ordem.pdf



O Livro de Ordem deverá 
conter o registro 

de todas as ocorrências relevantes 
do empreendimento onde houver 

a participação de profissionais a participação de profissionais 
da Engenharia, da Agronomia, 

da Geografia, da Geologia 
e da Meteorologia, 

nível superior e ou médio.



“O Livro de Ordem constituirá “O Livro de Ordem constituirá 
na memória escrita de todas as atividades na memória escrita de todas as atividades 

relacionadas com a obra ou serviço, relacionadas com a obra ou serviço, 
cujos registros ficarão a cargo do responsável cujos registros ficarão a cargo do responsável 
técnico pela obra, e servirá de subsídio para:técnico pela obra, e servirá de subsídio para:--

•• comprovar a autoria de trabalhos; comprovar a autoria de trabalhos; 
•• garantir o cumprimento das instruções, tanto garantir o cumprimento das instruções, tanto •• garantir o cumprimento das instruções, tanto garantir o cumprimento das instruções, tanto 

técnicas como administrativas; técnicas como administrativas; 
•• dirimir dúvidas sobre a orientaçãodirimir dúvidas sobre a orientação

técnica relativa à obra; técnica relativa à obra; 
•• avaliar motivos de eventuais falhas técnicas, avaliar motivos de eventuais falhas técnicas, 

gastos imprevistos e acidentes de trabalho;gastos imprevistos e acidentes de trabalho;
•• fonte de dados para trabalhos estatísticos” ...fonte de dados para trabalhos estatísticos” ...





““A apuração da 
responsabilidade civil (indenização) 

e penal (aplicação de pena) 
é privativa do Judiciário. 

Os conselhos e ordens de fiscalização 
profissional apuram exclusivamente profissional apuram exclusivamente 
a responsabilidade administrativa, 

verificando a falta de ética 
ou de técnica do profissional 
e aplicando as penalidades 

estabelecidas na lei. ...”...”



A Lei Federal 8.666/93, Art. 67 “estabelece que a 
execução do contrato deverá ser acompanhada 

e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado, 
permitida a contratação de terceiros para 

assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição.” pertinentes a essa atribuição.” 

O representante da Administração (o fiscal) 
anotará em registro próprio (Diário de Obra),

“LIVRO DE ORDEM” todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 



Acórdão TCU nº 1.387/2006 Plenário
Colha a assinatura dos responsáveis por cada etapa 

do projeto básico (cadernos de especificações, 
de encargos, plantas, orçamentos etc.) 

da empresa vencedora da Concorrência, como 
forma de evidenciar autorias e atribuir responsabilidades. 

Acórdão TCU nº 3.089/2010 PlenárioAcórdão TCU nº 3.089/2010 Plenário
Alertar à Funasa sobre a necessidade de orientar os órgãos 

e entidades convenentes para que exijam do fiscal designado 
para acompanhamento da obra a elaboração de relatórios 

descritivos e fotográficos sobre a execução dos serviços, uma 
vez que  é responsabilidade do referido profissional relatar, 
no diário de obras (Livro de Ordem), todas as ocorrências 

julgadas relevantes, mormente aquelas que possam 
futuramente comprometer o recebimento 

da obra pelo órgão financiador.





TCU: Através das ART's devem ser efetuados 
registros específicos para cada projeto, 

orçamento, sondagem, perícias, avaliações, 
cronograma, execução, fiscalização 

e demais peças técnicas. 
(Lei nº 6.496/77, Lei nº 12.378/2010)

Nas licitações e contratações de obras e 
serviços de engenharia, compete aos gestores 

públicos exigir, a cada etapa (projeto, 
orçamento, execução, supervisão e 

fiscalização), as respectivas 
Anotações de Responsabilidade Técnica, 

sob pena de responsabilização.



Também recorrendo ao parecer do MP, a relatora 
entendeu não ser possível afastar a responsabilidade 
das empresas executoras: "o simples fato de terem "o simples fato de terem 

executado obras de engenharia sem a apresentação da executado obras de engenharia sem a apresentação da 
competente Anotação de Responsabilidade Técnica competente Anotação de Responsabilidade Técnica --

ART faz recair sobre as empresas contratadas a ART faz recair sobre as empresas contratadas a 
responsabilidade sobre os defeitos, vícios ou responsabilidade sobre os defeitos, vícios ou 

incorreções, resultantes da elaboração e execução do incorreções, resultantes da elaboração e execução do incorreções, resultantes da elaboração e execução do incorreções, resultantes da elaboração e execução do 
projeto de engenharia em questão". projeto de engenharia em questão". 

Nesse sentido, acolhendo proposta da relatora, 
o Tribunal julgou irregulares as contas do gestor, 

condenando-o ao recolhimento dos débitos apurados, 
dois deles solidariamente com as empresas contratadas, 

aplicando-lhes, individualmente, a multa capitulada 
no art. 57 da Lei 8.443/92. Acórdão 4790/2013, TC 

020.190/2010-7, relatora Ministra Ana Arraes, 13.8.2013.



Projeto de Lei em andamento no Senado Federal 
responsabiliza empresas, engenheiros e arquitetos 

por problemas em obras públicas...

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) 
está analisando fase final uma proposta que 

responsabiliza empresas, engenheiros, arquitetos responsabiliza empresas, engenheiros, arquitetos 
e fiscais em casos de problemas em obras 

públicas licitadas (PLS 56/2012). 

O texto modifica a Lei de Licitações e estabelece 
uma série de regras e deveres para as empresas 

e profissionais envolvidos no planejamento, 
execução e fiscalização de obras públicas. 















RESOLUÇÃO N° 1.024,  DE AGOSTO DE 2009. 

RESOLUÇÃO N° 1.084,  DE OUTUBRO DE 2016.

RESOLUÇÃO N° 1.089,  DE  MARÇO DE 2017.

Livro de Ordem a partir de 1º de julho, obrigatório 
em todo território nacional  (exigência do TCU)



I – comprovar autoria de trabalhos;

FINALIDADE DO LIVRO DE ORDEMFINALIDADE DO LIVRO DE ORDEM

É a memória escrita de todas as atividades relacionadas com a obra 
ou serviço,  e servirá de subsídio para: 

II – garantir o cumprimento das instruções, tanto técnicas como 
administrativas;

III – dirimir dúvidas sobre a orientação técnica relativa à obra; 

IV – avaliar motivos de eventuais falhas técnicas, gastos imprevistos e acidentes 
de trabalho.

V – eventual fonte de dados para trabalhos estatísticos.



Art. 3º O Livro de Ordem tem ainda por
objetivo confirmar, juntamente com a
Anotação de Responsabilidade Técnica –
ART, a efetiva participação do profissional

OBJETIVOOBJETIVO

ART, a efetiva participação do profissional
na execução dos trabalhos da obra ou
serviço, de modo a permitir a verificação da
medida dessa participação, inclusive para a
expedição de Certidão de Acervo Técnico.



Preenchimento pelo Responsável Técnico de:

I – dados do empreendimento, de seu proprietário, do responsável técnico e da respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica;

II – as datas de início e de previsão da conclusão da obra ou serviço;

III – as datas de início e de conclusão de cada etapa programada;

CONTEÚDOCONTEÚDO

III – as datas de início e de conclusão de cada etapa programada;

IV – a posição física do empreendimento no dia de cada visita técnica; 

V – orientação de execução, mediante a determinação de providências relevantes para o 
cumprimento dos projetos e especificações;

VI – nomes de empreiteiras ou subempreiteiras, caracterizando as atividades e seus 
encargos, com as datas de início e conclusão, e números das ARTs respectivas;

VII – acidentes e danos materiais ocorridos durante os trabalhos;



Art. 10. A falta do Livro de Ordem no local da obra ou 
serviço, bem como dos respectivos registros e 
providências estabelecidas nesta resolução, ensejará 
apuração de infração à alínea “c” do art. 6º da Lei nº 

PENALIDADESPENALIDADES

apuração de infração à alínea “c” do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e ao art. 9º do 
código de ética do profissional da Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia e 
Meteorologia, com a aplicação das penalidades 
previstas nos arts. 72 e 73 da Lei nº 5.194, de 1966. 





A fiscalização pode anular a ART.

Resolução nº. 1.025:  “Art. 25 A nulidade da ART 
ocorrerá quando:” (...) “III – for verificado que o 

profissional emprestou seu nome a pessoas 
físicas ou jurídicas sem sua real participação nas físicas ou jurídicas sem sua real participação nas 

atividades técnicas descritas na ART...”.

“O cancelamento da ART configura ato inerente 
à fiscalização do exercício profissional, 
pelo CREA, em virtude do bem maior, 

que é o interesse público”.





RECUSA DE REGISTRO DE ATESTADOS DE OBRAS 
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA/LIVRO DE 

ORDEM.

- O art. 1º da Lei 6.496/77 determina que "todo contrato, 
escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação 

de quaisquer serviços profissionais referentes à 
Engenharia e à Agronomia fica sujeito à 

"Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).

- Cabe ao CREA, por imposição legal, 
investigar se as prescrições legais atinentes ao exercício 
profissional estão sendo atendidas e se dele participam 

efetivamente profissionais habilitados. Para tanto, não se 
reveste de ilegalidade a recusa em proceder ao registro 

de Atestado de Responsabilidade Técnica 
de obras realizadas pela não participação efetiva 

na obra ou serviços de engenharia.



Se não utilizar 
o Livro de Ordem,  o Livro de Ordem,  

não se obtém 
o Acervo Técnico...



Precisamos de ações que implicam 
na participação efetiva e autoria 

declarada de profissionais 
legalmente habilitados...



Novos desafios...Novos desafios...





Livro de ordem 



“As“As palavras voam, palavras voam, 
a escrita permanece...”a escrita permanece...”



VANTAGENSVANTAGENS
• combater o exercício ilegal da profissão; 
• garantir a segurança e a proteção da população; 
• economia e qualidade das obras e demais atividades

desenvolvidas pelas profissões regulamentadas,       
beneficiando os consumidores que contratam esses  
serviços; 

• impedir a proliferação de obras clandestinas e em • impedir a proliferação de obras clandestinas e em 
desacordo com as normas expedidas pelos órgãos 
competentes; 

• atendimento ao Código de Obras da Prefeitura e 
demais exigências municipais, propiciando mais beleza 
e qualidade urbanística na cidade; 

• atendimento a normas contidas Lei nº 8078 de 11 de 
setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor.











“Na maioria das vezes “Na maioria das vezes 
o mau profissional o mau profissional 

sequer visita a obra que está se responsabilizando sequer visita a obra que está se responsabilizando 
para saber se esta apresenta problemas para saber se esta apresenta problemas 
na execução ou se está de acordo com na execução ou se está de acordo com 

que o projeto realmente propõe.que o projeto realmente propõe.que o projeto realmente propõe.que o projeto realmente propõe.

No Livro de Ordem é que deverá ser anotado No Livro de Ordem é que deverá ser anotado 
que a obra foi vistoriada e quais medidas que a obra foi vistoriada e quais medidas 

foram tomadas para sanar as foram tomadas para sanar as 
eventuais irregularidades encontradas.”eventuais irregularidades encontradas.”



RASTREABILIDADE E TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO (TI) SÃO CONCEITOS INDISSOCIÁVEIS







LIVRO DE ORDEMLIVRO DE ORDEM

RASTREABILIDADERASTREABILIDADE

... O ELO ENTRE A EFETIVA PARTICIPAÇÃO ... O ELO ENTRE A EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
E A RESPONSABILIZAÇÃO PERANTE E A RESPONSABILIZAÇÃO PERANTE A SOCIEDADE.A SOCIEDADE.



www.creasp.org.br

facebook.com/creasaopaulo

0800 171811




